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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA – 
004ª REUNIÃO DA DIRETORIA DA 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE 
CNPJ/MF nº 03.034.433/0001-56 

 
REUNIÃO 004 - 2026 

 
Aos 31 (trinta e um) dias de março de 2026, às 09h (nove horas), reuniram-se os membros da Diretoria da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE na forma híbrida, conforme diretrizes do art. 32 do 
Estatuto Social da CCEE, para realização da reunião. Cumpridas as formalidades legais, existindo quórum legal, 
deu-se início aos trabalhos, com a presença dos diretores Alexandre Ramos Peixoto, que presidiu a reunião, 
Eduardo Rossi Fernandes, Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, Ricardo Takemitsu Simabuku e, Vital do Rego 
Neto, convidando a mim, Everilda Borges, para secretariar a presente Reunião, com o objetivo de deliberar 
sobre a seguinte Ordem do Dia:      
 
1. Adesão de agentes a ser deliberada nesta reunião e posteriormente divulgada em ata, por meio do anexo I 
(em bloco);  
2. Inabilitação compulsória da função de varejista do agente Trader Energia Ltda. (TRADER), no âmbito da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE; 
3. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Stock Tech S.A. Armazéns 
Gerais (STOCK TECH); 
4.Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Safras Agroindústria S.A. - Em 
Recuperação Judicial (SAFRAS AGROINDUSTRIA); 
5. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Subcondomínio Shopping 
Cidade São Paulo (SHOPPING CIDADE SP); 
6. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Grão - Pará Mineradora e 
Prestadora de Serviços Ltda. (MINERADORA GRAO PARA CL); 
7. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Frigorífico Fortefrigo Ltda. 
(FORTEFRIGO); 
8. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Unimed-Rio 
Empreendimentos Médicos e Hospitalares Ltda. (UNIMED CE); 
9. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Condomínio Shopping Center 
''D'' (SHOPPING D); 
10. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Dendê do Tauá S.A. Dentaua 
(DENDE DO TAUA); 
11. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Cooperativa Agrícola Mista 
de Tomé Açu (CAMTA); 
12. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Fazenda Cajueiro 
Agropecuária Ltda. (FAZENDA CAJUEIRO); 
13. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente VPX Embalagens do Brasil 
Ltda. (VPX EMBALAGENS); 
14. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Clean Amazonas Ltda. (CLEAN 
AMAZONAS ATAC); 
15. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Açaí Tapajós Indústria e 
Comércio Ltda. (ACAI TAPAJOS CONSUMO); 
16. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Bahia Indústria de 
Subprodutos Animais Ltda. (BAHIA SUBPRODUTOS); 
17. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Santa Izabel Alimentos Ltda. 
(FA VARGEM GRANDE); 
18. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Compol Polímeros da 
Amazônia Ltda. (COMPOL); 
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19. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Treboll Móveis Ltda. - Em 
Recuperação Judicial (TREBOLL); 
20. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Cerâmica Estrela Industrial 
Ltda. (CERAMICA ESTRELA); 
21. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Matos e Ribeiro Indústria e 
Comércio de Farináceos Ltda. (MOINHO MATOS); 
22. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Continental Stones do Brasil 
Ltda. (CONTINENTAL STONES LTDA); 
23. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Biscoitos e Bolachas Skin 
Ltda. (BISCOITOS SKIN); 
24. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente CURA - Centro de 
Ultrassonografia e Radiologia S.A. (CURA); 
25. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Brasil Seasalt Co Ltda. (BRASIL 
SEA SALT); 
26. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Sorvetes Beguetto Ltda. (C 
CE SORVETES BEGUETTO); 
27. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Hadex Comércio e Indústria 
de Madeira Ltda. (HADEX); 
28. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Benevides Madeiras Ltda. 
(BENEVIDES MADEIRAS); 
29. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Labelpress Indústria e 
Comércio da Amazônia Ltda. (LABELPRESS); 
30. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Solvi Essencis Ambiental S.A. 
(ESSENCIS); 
31. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Nordeste Esterilizações Ltda. 
(BIOXXI); 
32. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente SK Reciclagem Ltda. (SK 
RECICLAGEM); 
33. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Brigatto Indústria de Móveis 
Ltda. (BRIGATTO MOVEIS); 
34. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Cerâmica Ituiutaba Ltda. (C 
CL CERAMICA ITUIUTABA); 
35. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Britamar Indústria e 
Comércio Ltda. (BRITAMAR); 
36. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente CRVR - Riograndense 
Valorização de Resíduo S.A. (CRVR); 
37. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente José Maria Martins Marta 
Ltda. (SORVETERIA MARTINS); 
38. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Leggero Energias do Brasil 
Ltda. (LEGGERO ENERGIAS); 
39. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Pro Mineração MSA Ltda. 
(OMACIL); 
40. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Brenergia Energias 
Renováveis S.A. (BRENERGIA); 
41. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Superform Indústria e 
Comércio de Copos e Pratos Descartáveis Ltda. (C CL SUPERFORM); 
42. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Hidrelétrica Santa Branca 
S.A. (UHE SANTA BRANCA); 
43. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Tasa Tinturaria Americana 
Ltda. (C CL TASA); 
44. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Plastlondri Artefatos Plásticos 
Ltda. (PLASTLONDRI); 
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45. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente JR Indústria de Embalagens 
Ltda. (JR EMBALAGENS); 
46. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Madebil Madeireira Bituruna 
Ltda. (MEDABIL); 
47. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente CM de Oliveira Ltda. 
(FRIGORIFICO CM OLIVEIRA); 
48. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Eagle do Brasil Ltda. (SOGEFI 
MATEUS LEME CL 514); 
49. Distribuição ao Diretor-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de Obrigação dos 
agentes listados no anexo II desta pauta (em bloco); 
50. Distribuição ao Diretor-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de Obrigação dos 
agentes listados no anexo III desta pauta (em bloco) - Caucionados; 
51. Contestação do agente Enel Green Power Cabeça de Boi S.A. (CABECA DE BOI) referente ao Termo de 
Notificação nº CCEE06505/2026 – Penalidade de Medição; 
52. Contestação do agente Enel Green Power Cachoeira Dourada S.A. (CDSA), referente aos Termos de 
Notificação nºs CCEE6481/2026, CCEE6482/2026, CCEE6487/2026, CCEE6489/2026, CCEE6491/2026, 
CCEE6492/2026, CCEE6493/2026, CCEE6494/2026, CCEE6496/2026, CCEE6497/2026, CCEE6498/2026, 
CCEE6499/2026, CCEE6500/2026, CCEE6503/2026, CCEE6508/2026, CCEE6509/2026, CCEE6511/2026, 
CCEE6516/2026, CCEE6517/2026, e CCEE6518/2026 – Penalidades de Medição; 
53. Contestação do agente Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. (ELETROPAULO), referente 
aos Termos de Notificação nº CCEE06520/2026 e CCEE06521/2026 – Penalidades de Medição; 
54. Contestação do agente Mega Comercializadora de Energia e Gás S.A. (MEGA), referente ao Termo de 
Notificação nº CCEE48559/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia; 
55. Contestação do Agente Rio Alto UFV STL II SPE S.A. (SANTA LUZIA II), referente ao Termo de Notificação nº 
CCEE05786/2026 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia; 
56. Contestação do agente Rio Alto UFV STL VI SPE S.A. (SANTA LUZIA 6), referente aos Termos de Notificação 
nº CCEE05856/2026 e CCEE06698/2026 – Penalidades por Insuficiência de Lastro de Energia; 
57. Contestação do agente Rio Alto UFV STL VIII SPE S.A. (SANTA LUZIA 8), referente aos Termos de Notificação 
nº CCEE05714/2026 e CCEE06705/2026 – Penalidades por Insuficiência de Lastro de Energia; 
58. Contestação do agente Spot Comercializadora de Energia Atacadista e Varejista Ltda. (APTCOM), referente 
ao Termo de Notificação nº CCEE47828/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia; 
59. Contestação do agente Companhia de Saneamento do Pará (COSANPA), referente ao Termo de Notificação 
nº CCEE05826/2026 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia; 
60. Contestação do agente Isamu Ikeda Energia S.A. (ISAMU IKEDA), referente aos Termos de Notificação nº 
CCEE06504/2026, CCEE06480/2026, CCEE06507/2026 e CCEE06478/2026 – Penalidades de Medição; 
61. Análise do pedido de parcelamento apresentado pelo agente Roma Oeste Transportes Rodoviários Ltda. 
(ROMA OESTE TRANSPORTES ATAC); 
62. Análise do pedido de parcelamento apresentado pelo agente Distribuição de Alimentos Vanguarda S.A. 
(VANGUARDA ALIMENTOS); 
63. Aprovação da nova composição do Comitê de Ética; 
64. Sorteio de matérias e; 
65. Outros assuntos de interesse da associação. 
 
Expostos os trabalhos a serem realizados, os diretores acordaram em incluir os seguintes assuntos no item “65. 
Outros assuntos de interesse da associação”: (a) Outorga de Procuração e Operacionalização de Decisão Judicial 
– R. Mendes Distribuidora de Carnes Eirelli EPP – Operações CCEE. Representação varejista; (b) Outorga de 
Procuração - Eletron – Regras; (c) Aprovação de Convênio; (d) Ratificação da Aprovação da Parcela Mínima de 
Contribuição Associativa para o exercício de 2026; (e) Operação Balanceada; e (f) Operação Balanceada. 
 
Ato contínuo, os diretores apreciaram os itens apresentados acima e decidiram o seguinte: 
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1. Adesão de agentes a ser deliberada nesta reunião e posteriormente divulgada em ata, por meio do anexo I 
(em bloco) – Relatada a matéria pela diretora Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, nos termos do inciso XV do 
art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por unanimidade, aprovar a adesão das empresas, 
conforme data de adesão e operacionalização listadas no Anexo I desta Ata de Reunião. (Deliberação 0155 RD 
004ª) 
 
2. Inabilitação compulsória da função de varejista do agente Trader Energia Ltda. (TRADER), no âmbito da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE – Relatada a matéria pela diretora Gerusa de Souza 
Côrtes Magalhães, nos termos do art. 31, inciso IV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, inciso II, 
da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando 
que o Agente Trader Energia Ltda. (TRADER), CNPJ nº 14.297.687/0001-83, (i) teve sua habilitação para atuação 
como comercializador varejista no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, aprovada 
na 1402ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 04.06.2024; (ii) em 05.03.2025, a CCEE enviou 
o termo de notificação sobre a instauração do procedimento da inabilitação compulsória varejista, em razão do 
descumprimento de  requisito   regulatório, conforme premissa   3.1.2  e 3.3.1 do  Submódulo 1.6 dos  
Procedimentos de Comercialização, necessário à manutenção da habilitação para atuação como 
comercializador varejista na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), os diretores decidiram, por 
unanimidade, deliberar pela inabilitação compulsória do agente Trader Energia Ltda. (TRADER). (Deliberação 
0156 RD 004ª) 
 
3. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Stock Tech S.A. Armazéns 
Gerais (STOCK TECH) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do 
art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Stock Tech S.A. Armazéns Gerais (STOCK TECH), representado nesta Câmara pela Comerc Energia S.A. 
(COMERC ENERGIA SA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo 
não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8577/2026, e na 
ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente STOCK 
TECH, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente 
deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora COELCE, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0157 RD 004ª) 
 
4. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Safras Agroindústria S.A. - Em 
Recuperação Judicial (SAFRAS AGROINDUSTRIA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, 
nos termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e 
XXX, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando que o agente Safras Agroindústria S.A. - Em Recuperação Judicial (SAFRAS AGROINDUSTRIA), 
permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da 
Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7817/2026, e na ausência de elementos 
ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; 
os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente SAFRAS AGROINDUSTRIA, nos termos 
do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após 
os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE 
comunicar o fato à distribuidora ENERGISA MT, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) 
consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
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do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0158 RD 004ª) 
 
5. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Subcondominio Shopping 
Cidade São Paulo (SHOPPING CIDADE SP) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, 
e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando que o agente Subcondomínio Shopping Cidade São Paulo (SHOPPING CIDADE SP), representado 
nesta Câmara pela Comerc Energia S.A. (COMERC ENERGIA SA), regularizou o não pagamento da Contribuição 
Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7918/2026, os diretores decidiram, por unanimidade, 
suspender o procedimento de desligamento do agente por seis ciclos de contabilização e liquidação, nos termos 
do art. 54 da REN ANEEL nº 957/2021 e da premissa 3.32 do Submódulo 1.5 dos Procedimentos de 
Comercialização, e, em caso de manutenção da situação de adimplência do agente, o Procedimento de 
Desligamento deverá ser arquivado. (Deliberação 0159 RD 004ª) 
 
6. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Grão - Para Mineradora e 
Prestadora de Serviços Ltda. (MINERADORA GRAO PARA CL) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos 
Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, 
incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 
957/2021, e considerando que o agente Grão - Para Mineradora e Prestadora de Serviços Ltda. (MINERADORA 
GRAO PARA CL), representado nesta Câmara pela Ecel Eletron Comercializadora de Energia S.A. (ELETRON), 
permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da 
Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8238/2026, e na ausência de elementos 
ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; 
os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente MINERADORA GRAO PARA CL, nos 
termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer 
após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE 
comunicar o fato à distribuidora CELPA, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) 
modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE 
de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês 
subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. 
(Deliberação 0160 RD 004ª) 
 
7. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Frigorífico Fortefrigo Ltda. 
(FORTEFRIGO) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, 
incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente 
Frigorífico Fortefrigo Ltda. (FORTEFRIGO), representado nesta Câmara pela Ecel Eletron Comercializadora de 
Energia S.A. (ELETRON), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo 
não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7804/2026, e na 
ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente 
FORTEFRIGO, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do 
agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELPA, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0161 RD 004ª) 
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8. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Unimed-Rio 
Empreendimentos Médicos e Hospitalares Ltda. (UNIMED CE) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre 
Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do 
art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa 
ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Unimed-Rio Empreendimentos Médicos e Hospitalares Ltda. 
(UNIMED CE), representado nesta Câmara pela Prime Energy Comercializadora de Energia Ltda. (PRIME 
ENERGY), regularizou o não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação 
nº 8042/2026, porém possui inadimplência em Energia de Reserva, os diretores decidiram, por unanimidade, 
nos termos do art. 51, § 3º, inciso II da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o procedimento de desligamento 
do agente, até a liquidação subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada sua adimplência. 
(Deliberação 0162 RD 004ª) 
 
9. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Condomínio Shopping Center 
''D'' (SHOPPING D) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 
31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção 
de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente 
Condomínio Shopping Center ''D'' (SHOPPING D), representado nesta Câmara pela Comerc Energia S.A. 
(COMERC ENERGIA SA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo 
não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8217/2026, e na 
ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente SHOPPING 
D, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá 
ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência 
da CCEE comunicar o fato à distribuidora ELETROPAULO, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) 
consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0163 RD 004ª) 
 
10. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Dendê do Tauá S.A. Dentaua 
(DENDE DO TAUA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 
31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção 
de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente 
Dendê do Tauá S.A. Dentaua (DENDE DO TAUA), representado nesta Câmara pela Ecel Eletron Comercializadora 
de Energia S.A. (ELETRON), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, 
pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7895/2026, e 
na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente DENDE DO 
TAUA, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente 
deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELPA, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0164 RD 004ª) 
 
11. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Cooperativa Agrícola Mista 
de Tome ACU (CAMTA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do 
art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Cooperativa Agrícola Mista de Tome ACU (CAMTA), representado nesta Câmara pela Electric 
Consultoria e Serviços Sociedade Simples (ELECTRIC CONSULTORIA), permanece com a conduta de 
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descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado 
conforme Termo de Notificação nº 7994/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a 
posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, 
por unanimidade, o desligamento do agente CAMTA, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 
957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da 
REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELPA, 
responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo 
que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos 
de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0165 RD 004ª) 
 
12. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Fazenda Cajueiro 
Agropecuária Ltda. (FAZENDA CAJUEIRO) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, 
e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando que o agente Fazenda Cajueiro Agropecuária Ltda. (FAZENDA CAJUEIRO), representado nesta 
Câmara pela Equatorial Renováveis S.A. (SOLENERGIAS), permanece com a conduta de descumprimento de 
obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de 
Notificação nº 7992/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente FAZENDA CAJUEIRO, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 
957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da 
REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CEMAR, 
responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo 
que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos 
de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0166 RD 004ª) 
 
13. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente VPX Embalagens do Brasil 
Ltda. (VPX EMBALAGENS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e 
do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente VPX Embalagens do Brasil Ltda. (VPX EMBALAGENS), representado nesta Câmara pela Comerc Energia 
S.A. (COMERC ENERGIA SA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, 
pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8237/2026, e 
na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente VPX 
EMBALAGENS, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do 
agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora COELCE, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0167 RD 004ª) 
 
14. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Clean Amazonas Ltda. (CLEAN 
AMAZONAS ATAC) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 
31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção 
de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente 
Clean Amazonas Ltda. (CLEAN AMAZONAS ATAC), representado nesta Câmara pela Migratio Gestão e 
Comercialização de Energia Elétrica Ltda. (MIGRATIO), permanece com a conduta de descumprimento de 
obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de 
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Notificação nº 8073/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente CLEAN AMAZONAS ATAC, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 
957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da 
REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora AMAZONAS 
ENERG, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, 
sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e 
procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da 
interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0168 RD 004ª) 
 
15. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Açaí Tapajós Indústria e 
Comércio Ltda. (ACAI TAPAJOS CONSUMO) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, 
e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando que o agente Açaí Tapajós Indústria e Comércio Ltda. (ACAI TAPAJOS CONSUMO), representado 
nesta Câmara pela Ecel Eletron Comercializadora de Energia S.A. (ELETRON), permanece com a conduta de 
descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado 
conforme Termo de Notificação nº 7832/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a 
posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, 
por unanimidade, o desligamento do agente ACAI TAPAJOS CONSUMO, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, 
da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos 
arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora 
CELPA, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, 
sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e 
procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da 
interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0169 RD 004ª) 
 
16. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Bahia Indústria de 
Subprodutos Animais Ltda. (BAHIA SUBPRODUTOS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, 
nos termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e 
XXX, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando que o agente Bahia Indústria de Subprodutos Animais Ltda. (BAHIA SUBPRODUTOS), 
representado nesta Câmara pela Grid Energia Serviços e Soluções Ltda. (GRID ENERGIA GESTAO), permanece 
com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição 
Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8209/2026, e na ausência de elementos ou 
argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os 
diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente BAHIA SUBPRODUTOS, nos termos do 
parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os 
trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE 
comunicar o fato à distribuidora COELBA, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) 
modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE 
de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês 
subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. 
(Deliberação 0170 RD 004ª) 
 
17. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Santa Izabel Alimentos Ltda. 
(FA VARGEM GRANDE) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do 
art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Santa Izabel Alimentos Ltda. (FA VARGEM GRANDE), representado nesta Câmara pela Ecel Eletron 
Comercializadora de Energia S.A. (ELETRON), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no 
âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação 
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nº 8131/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem 
exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do 
agente FA VARGEM GRANDE, bem como, da matriz F AMERICANO ABAT e das filiais FRANGO AMERICANO 
AMAZONIA, F AMERICANO RACAO, F AMERICANO AVINEL e F AMERICANO INCUB, nos termos do parágrafo 3º 
do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021 e da premissa 3.2.1.1 do Procedimento de Comercialização - Submódulo 
1.5 – Desligamento da CCEE. O efetivo desligamento dos agentes deverá ocorrer após os trâmites previstos nos 
arts. 59 e 60, da Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o 
fato as distribuidoras CEMAR, ENERGISA TO, CELPA e CELPE, responsáveis pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome dos agentes, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0171 RD 004ª) 
 
18. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Compol Polímeros da 
Amazônia Ltda. (COMPOL) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e 
do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Compol Polímeros da Amazônia Ltda. (COMPOL), representado nesta Câmara pela Comerc Energia 
S.A. (COMERC ENERGIA SA), regularizou o não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme 
Termo de Notificação nº 8090/2026, os diretores decidiram, por unanimidade, suspender o procedimento de 
desligamento do agente por seis ciclos de contabilização e liquidação, nos termos do art. 54 da REN ANEEL nº 
957/2021 e da premissa 3.32 do Submódulo 1.5 dos Procedimentos de Comercialização, e, em caso de 
manutenção da situação de adimplência do agente, o Procedimento de Desligamento deverá ser arquivado. 
(Deliberação 0172 RD 004ª) 
 
19. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Treboll Móveis Ltda. - Em 
Recuperação Judicial (TREBOLL) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 
6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 
da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando 
que o agente Treboll Móveis Ltda. - Em Recuperação Judicial (TREBOLL), representado nesta Câmara pela Ludfor 
Energia Gestora Ltda. (LUDFOR GESTORA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no 
âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação 
nº 8149/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem 
exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do 
agente TREBOLL, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento 
do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora RGE SUL, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0173 RD 004ª) 
 
20. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Cerâmica Estrela Industrial 
Ltda. (CERAMICA ESTRELA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, 
e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Cerâmica Estrela Industrial Ltda. (CERAMICA ESTRELA), representado nesta Câmara pela Grid Energia 
Serviços e Soluções Ltda. (GRID ENERGIA GESTAO), regularizou o não pagamento da Contribuição Associativa, 
notificado conforme Termo de Notificação nº 7988/2026, porém possui inadimplência caucionada na 
Liquidação de Energia de Reserva, os diretores decidiram, por unanimidade, nos termos do art. 51, § 3º, inciso 
II da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o procedimento de desligamento do agente, até a liquidação 
subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 0174 RD 004ª) 
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21. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Matos e Ribeiro Indústria e 
Comércio de Farináceos Ltda. (MOINHO MATOS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, 
nos termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e 
XXX, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando que o agente Matos e Ribeiro Indústria e Comércio de Farináceos Ltda. (MOINHO MATOS), 
representado nesta Câmara pela Grid Energia Serviços e Soluções Ltda. (GRID ENERGIA GESTAO), permanece 
com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição 
Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8188/2026, e na ausência de elementos ou 
argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os 
diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente MOINHO MATOS, nos termos do 
parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os 
trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE 
comunicar o fato à distribuidora CELG, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) 
modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE 
de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês 
subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. 
(Deliberação 0175 RD 004ª) 
 
22. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Continental Stones do Brasil 
Ltda. (CONTINENTAL STONES LTDA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do 
art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 
47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando 
que o agente Continental Stones do Brasil Ltda. (CONTINENTAL STONES LTDA), representado nesta Câmara pela 
Santa Maria Comercialização e Serviços de Energia Ltda. (SANTA MARIA ENERGIA), regularizou o não pagamento 
da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7840/2026, porém possui 
inadimplência caucionada na Liquidação de Energia de Reserva e na Liquidação de Reserva de Capacidade, os 
diretores decidiram, por unanimidade, nos termos do art. 51, § 3º, inciso II da REN ANEEL nº 957/2021, 
suspender o procedimento de desligamento do agente, até a liquidação subsequente ao descumprimento, 
quando deverá ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 0176 RD 004ª) 
 
23. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Biscoitos e Bolachas Skin 
Ltda. (BISCOITOS SKIN) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do 
art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Biscoitos e Bolachas Skin Ltda. (BISCOITOS SKIN), representado nesta Câmara pela 2W 
Comercializadora Varejista de Energia S.A. - Em Recuperação Judicial (2W), caucionou o não pagamento da 
Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8029/2026, os diretores decidiram, por 
unanimidade, suspender o procedimento de desligamento do agente por seis ciclos de contabilização e 
liquidação, nos termos do art. 54 da REN ANEEL nº 957/2021 e da premissa 3.32 do Submódulo 1.5 dos 
Procedimentos de Comercialização, e, em caso de manutenção da situação de adimplência do agente, o 
Procedimento de Desligamento deverá ser arquivado. (Deliberação 0177 RD 004ª) 
 
24. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente CURA - Centro de 
Ultrassonografia e Radiologia S.A. (CURA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, 
e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando que o agente CURA - Centro de Ultrassonografia e Radiologia S.A. (CURA), representado nesta 
Câmara pela Comerc Energia S.A. (COMERC ENERGIA SA), permanece com a conduta de descumprimento de 
obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de 
Notificação nº 8124/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente CURA, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo 



 

11 

desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, 
devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora ELETROPAULO, responsável pelo sistema 
acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora 
deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização 
vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia 
a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0178 RD 004ª) 
 
25. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Brasil Seasalt CO Ltda. 
(BRASIL SEA SALT) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 
31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção 
de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente 
Brasil Seasalt CO Ltda. (BRASIL SEA SALT), representado nesta Câmara pela Ledax Energia Inteligente Ltda. - Em 
Recuperação Judicial (LEDAX), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, 
pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8050/2026, e 
na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente BRASIL SEA 
SALT, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente 
deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora COSERN, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0179 RD 004ª) 
 
26. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Sorvetes Beguetto Ltda. (C 
CE SORVETES BEGUETTO) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e 
do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Sorvetes Beguetto Ltda. (C CE SORVETES BEGUETTO), representado nesta Câmara pela Ultragaz 
Energia e Corretagem de Seguros Ltda. (WITZLER), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação 
no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termos de 
Notificação nºs 3066/2026 e 7870/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do 
agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por 
unanimidade, o desligamento do agente C CE SORVETES BEGUETTO, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da 
REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 
59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora 
CPFL JAGUARI, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do 
agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e 
procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da 
interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0180 RD 004ª) 
 
27. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Hadex Comércio e Indústria 
de Madeira Ltda. (HADEX) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e 
do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Hadex Comércio e Indústria de Madeira Ltda. (HADEX), representado nesta Câmara pela Comerc 
Energia S.A. (COMERC ENERGIA SA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito 
da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 
7974/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem 
exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do 
agente HADEX, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do 
agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
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Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELPA, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0181 RD 004ª) 
 
28. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Benevides Madeiras Ltda. 
(BENEVIDES MADEIRAS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e 
do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Benevides Madeiras Ltda. (BENEVIDES MADEIRAS), representado nesta Câmara pela Comerc Energia 
S.A. (COMERC ENERGIA SA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, 
pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7882/2026, e 
na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente BENEVIDES 
MADEIRAS, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do 
agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELPA, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0182 RD 004ª) 
 
29. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Labelpress Indústria e 
Comércio da Amazônia Ltda. (LABELPRESS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, 
e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando que o agente Labelpress Indústria e Comércio da Amazônia Ltda. (LABELPRESS), representado 
nesta Câmara pela Comerc Energia S.A. (COMERC ENERGIA SA), permanece com a conduta de descumprimento 
de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo 
de Notificação nº 8065/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente 
e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente LABELPRESS, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O 
efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 
957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora AMAZONAS ENERG, 
responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo 
que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos 
de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0183 RD 004ª) 
 
30. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Solvi Essencis Ambiental S.A. 
(ESSENCIS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, 
incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Solvi 
Essencis Ambiental S.A. (ESSENCIS), representado nesta Câmara pela Comerc Energia S.A. (COMERC ENERGIA 
SA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da 
Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7809/2026, e na ausência de elementos 
ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; 
os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente ESSENCIS, bem como, da matriz 
ESSENCIS-SOLVI, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021 e da premissa 3.2.1.1 do 
Procedimento de Comercialização - Submódulo 1.5 – Desligamento da CCEE. O efetivo desligamento dos 
agentes deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da Resolução Normativa ANEEL nº 
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957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato as distribuidoras COPEL DISTRIB, ELEKTRO, 
ELETROPAULO e AMPLA, responsáveis pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) 
em nome dos agentes, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo 
com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à 
efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0184 RD 
004ª) 
 
31. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Nordeste Esterilizações Ltda. 
(BIOXXI) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, incisos 
IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente 
Nordeste Esterilizações Ltda. (BIOXXI), representado nesta Câmara pela Ecel Eletron Comercializadora de 
Energia S.A. (ELETRON), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo 
não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7903/2026, e na 
ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente BIOXXI, 
nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá 
ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência 
da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELPE, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) 
consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0185 RD 004ª) 
 
32. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente SK Reciclagem Ltda. (SK 
RECICLAGEM) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, 
incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente SK 
Reciclagem Ltda. (SK RECICLAGEM), representado nesta Câmara pela Vora Gestão e Consultoria de Energia e 
Gás S.A. (AMERICA GESTAO), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, 
pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7792/2026, e 
na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente SK 
RECICLAGEM, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do 
agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora COELBA, responsável pelo sistema acessado pela(s) 
unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pela distribuidora. (Deliberação 0186 RD 004ª) 
 
33. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Brigatto Indústria de Móveis 
Ltda. (BRIGATTO MOVEIS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e 
do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Brigatto Indústria de Móveis Ltda. (BRIGATTO MOVEIS), representado nesta Câmara pela Comerc 
Energia S.A. (COMERC ENERGIA SA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito 
da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 
7909/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem 
exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do 
agente BRIGATTO MOVEIS, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo 
desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, 
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devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora ELEKTRO, responsável pelo sistema 
acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora 
deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização 
vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia 
a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0187 RD 004ª) 
 
34. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Cerâmica Ituiutaba Ltda. (C 
CL CERAMICA ITUIUTABA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e 
do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Cerâmica Ituiutaba Ltda. (C CL CERAMICA ITUIUTABA), representado nesta Câmara pela Ultragaz 
Energia e Corretagem de Seguros Ltda. (WITZLER), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação 
no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de 
Notificação nº 8172/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente C CL CERAMICA ITUIUTABA, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 
957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da 
REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CEMIG DISTRIB, 
responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo 
que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos 
de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0188 RD 004ª) 
 
35. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Britamar Indústria e 
Comércio Ltda. (BRITAMAR) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, 
e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Britamar Indústria e Comércio Ltda. (BRITAMAR), representado nesta Câmara pela Santa Maria 
Comercialização e Serviços de Energia Ltda. (SANTA MARIA ENERGIA), regularizou o não pagamento da 
Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7819/2026, os diretores decidiram, por 
unanimidade, suspender o procedimento de desligamento do agente por seis ciclos de contabilização e 
liquidação, nos termos do art. 54 da REN ANEEL nº 957/2021 e da premissa 3.32 do Submódulo 1.5 dos 
Procedimentos de Comercialização, e, em caso de manutenção da situação de adimplência do agente, o 
Procedimento de Desligamento deverá ser arquivado. (Deliberação 0189 RD 004ª) 
 
36. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente CRVR - Riograndense 
Valorização de Resíduo S.A. (CRVR) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do 
art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 
47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando 
que o agente CRVR - Riograndense Valorização de Resíduo S.A. (CRVR), representado nesta Câmara pela Ludfor 
Energia Gestora Ltda. (LUDFOR GESTORA), regularizou o não pagamento da Contribuição Associativa, notificado 
conforme Termo de Notificação nº 8130/2026, os diretores decidiram, por unanimidade, suspender o 
procedimento de desligamento do agente por seis ciclos de contabilização e liquidação, nos termos do art. 54 
da REN ANEEL nº 957/2021 e da premissa 3.32 do Submódulo 1.5 dos Procedimentos de Comercialização, e, 
em caso de manutenção da situação de adimplência do agente, o Procedimento de Desligamento deverá ser 
arquivado. (Deliberação 0190 RD 004ª) 
 
37. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente José Maria Martins Marta 
Ltda. (SORVETERIA MARTINS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 
6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 
da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando 
que o agente José Maria Martins Marta Ltda. (SORVETERIA MARTINS), representado nesta Câmara pela Ecel 
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Eletron Comercializadora de Energia S.A. (ELETRON), permanece com a conduta de descumprimento de 
obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de 
Notificação nº 7906/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente SORVETERIA MARTINS, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 
957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da 
REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CELPA, 
responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo 
que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos 
de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0191 RD 004ª) 
 
38. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Leggero Energias do Brasil 
Ltda. (LEGGERO ENERGIAS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, 
e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Leggero Energias do Brasil Ltda. (LEGGERO ENERGIAS), permanece com a conduta de descumprimento 
de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo 
de Notificação nº 7976/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente 
e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente LEGGERO ENERGIAS, nos termos do parágrafo 4º, do art. 50, da REN ANEEL nº 
957/2021, com efeitos para o mês subsequente ao desta deliberação. (Deliberação 0192 RD 004ª) 
 
39. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Pro Mineração MSA Ltda. 
(OMACIL) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, incisos 
IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Pro 
Mineração MSA Ltda. (OMACIL), representado nesta Câmara pela Comerc Energia S.A. (COMERC ENERGIA SA), 
permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da 
Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7990/2026, e na ausência de elementos 
ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; 
os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente OMACIL, nos termos do parágrafo 3º 
do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites 
previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato 
à distribuidora COELBA, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em 
nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as 
normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação 
da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0193 RD 004ª) 
 
40. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Brenergia Energias 
Renováveis S.A. (BRENERGIA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 
6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 
da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando 
que o agente Brenergia Energias Renováveis S.A. (BRENERGIA), permanece com a conduta de descumprimento 
de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo 
de Notificação nº 8575/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente 
e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o 
desligamento do agente BRENERGIA, nos termos do parágrafo 4º, do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021, com 
efeitos para o mês subsequente ao desta deliberação. (Deliberação 0194 RD 004ª) 
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41. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Superform Indústria e 
Comércio de Copos e Pratos Descartáveis Ltda. (C CL SUPERFORM) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre 
Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do 
art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa 
ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Superform Indústria e Comércio de Copos e Pratos 
Descartáveis Ltda. (C CL SUPERFORM), representado nesta Câmara pela Ultragaz Energia e Corretagem de 
Seguros Ltda. (WITZLER), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, pelo 
não pagamento da Contribuição Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 7805/2026, e na 
ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de 
conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente C CL 
SUPERFORM, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do 
agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a 
Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora COPEL DISTRIB, responsável pelo sistema acessado 
pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado 
será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a 
partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser 
realizado pela distribuidora. (Deliberação 0195 RD 004ª) 
 
42. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Hidrelétrica Santa Branca 
S.A. (UHE SANTA BRANCA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e 
do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Hidrelétrica Santa Branca S.A. (UHE SANTA BRANCA), regularizou o não pagamento da Contribuição 
Associativa, notificado conforme Termo de Notificação nº 8158/2026, os diretores decidiram, por unanimidade, 
suspender o procedimento de desligamento do agente por seis ciclos de contabilização e liquidação, nos termos 
do art. 54 da REN ANEEL nº 957/2021 e da premissa 3.32 do Submódulo 1.5 dos Procedimentos de 
Comercialização, e, em caso de manutenção da situação de adimplência do agente, o Procedimento de 
Desligamento deverá ser arquivado. (Deliberação 0196 RD 004ª) 
 
43. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Tasa Tinturaria Americana 
Ltda. (C CL TASA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 
31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção 
de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente Tasa 
Tinturaria Americana Ltda. (C CL TASA), representado nesta Câmara pela Spes Negócios e Gestão de Projetos 
Ltda. (SPES NEGOCIOS), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em 
razão da inadimplência apresentada na Liquidação de Sanções (penalidades/multas), notificado conforme 
Termo de Notificação nº 886/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do 
agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por 
unanimidade, o desligamento do agente C CL TASA, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 
957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da 
REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CPFL PAULISTA, 
responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo 
que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos 
de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0197 RD 004ª) 
 
44. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Plastlondri Artefatos Plásticos 
Ltda. (PLASTLONDRI) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do 
art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Plastlondri Artefatos Plásticos Ltda. (PLASTLONDRI), representado nesta Câmara pela Energizou 
Comercializadora de Energia S.A. (ENERGIZOU), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação 
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no âmbito da CCEE, em razão da inadimplência apresentada na Liquidação de Energia de Reserva, notificado 
conforme Termo de Notificação nº 6752/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a 
posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, 
por unanimidade, o desligamento do agente PLASTLONDRI, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN 
ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 
60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora COPEL 
DISTRIB, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do 
agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e 
procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da 
interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0198 RD 004ª) 
 
45. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente JR Indústria de Embalagens 
Ltda. (JR EMBALAGENS) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do 
art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente JR Indústria de Embalagens Ltda. (JR EMBALAGENS), representado nesta Câmara pela Ecel Eletron 
Comercializadora de Energia S.A. (ELETRON), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no 
âmbito da CCEE, em razão da inadimplência apresentada na Liquidação de Energia de Reserva, notificado 
conforme Termo de Notificação nº 6716/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a 
posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, 
por unanimidade, o desligamento do agente JR EMBALAGENS, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, da REN 
ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos arts. 59 e 
60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato à distribuidora CEAL, 
responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo 
que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos 
de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do 
fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. (Deliberação 0199 RD 004ª) 
 
46. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Madebil Madereira Bituruna 
Ltda. (MADEBIL) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do art. 31, 
incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da Convenção de 
Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que o agente 
Madebil Madereira Bituruna Ltda. (MADEBIL), representado nesta Câmara pela Comerc Energia S.A. (COMERC 
ENERGIA S.A.), caucionou a inadimplência apresentada na Liquidação de Energia de Reserva, notificado 
conforme Termo de Notificação nº 7134/2026, os diretores decidiram, por unanimidade, nos termos do art. 51, 
§ 3º, inciso II da REN ANEEL nº 957/2021, suspender o procedimento de desligamento do agente, até a 
liquidação subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada sua adimplência. (Deliberação 
0200 RD 004ª) 
 
47. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente CM de Oliveira Ltda. 
(FRIGORIFICO CM OLIVEIRA) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, 
e do art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente CM de Oliveira Ltda. (FRIGORIFICO CM OLIVEIRA), representado nesta Câmara pela Sete Energia Ltda. 
(SETE ENERGIA), permanece com a conduta de descumprimento de obrigação no âmbito da CCEE, em razão 
das inadimplências apresentadas na Liquidação de Sanções (penalidades/multas) e Liquidação de Energia de 
Reserva, notificado conforme Termos de Notificação nºs 5507/2026 e 43138/2025, e na ausência de elementos 
ou argumentos que alterem a posição do agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; 
os diretores determinaram, por unanimidade, o desligamento do agente FRIGORIFICO CM OLIVEIRA, nos termos 
do parágrafo 3º do art. 50, da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após 
os trâmites previstos nos arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE 
comunicar o fato à distribuidora CELG, responsável pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) consumidora(s) 
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modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será operacionalizado pela CCEE 
de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir do primeiro dia do mês 
subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado pela distribuidora. 
(Deliberação 0201 RD 004ª) 
 
48. Procedimento de Desligamento por Descumprimento de Obrigação do agente Eagle do Brasil Ltda. (SOGEFI 
MATEUS LEME CL 514) – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 6º, e do 
art. 31, incisos IV e XV, do Estatuto Social da CCEE, bem como do art. 21, incisos II e XXX, e do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e considerando que 
o agente Eagle do Brasil Ltda. (SOGEFI MATEUS LEME CL 514), permanece com a conduta de descumprimento 
de obrigação no âmbito da CCEE, pelo não pagamento da Contribuição Associativa e em razão da inadimplência 
apresentada na Liquidação de Cotas de Energia Nuclear, notificado conforme Termos de Notificação nºs 
3063/2026, 7927/2026 e 6865/2026, e na ausência de elementos ou argumentos que alterem a posição do 
agente e/ou determinem exigibilidade de conduta diversa pela CCEE; os diretores determinaram, por 
unanimidade, o desligamento do agente SOGEFI MATEUS LEME CL 514, nos termos do parágrafo 3º do art. 50, 
da REN ANEEL nº 957/2021. O efetivo desligamento do agente deverá ocorrer após os trâmites previstos nos 
arts. 59 e 60, da REN ANEEL nº 957/2021, devendo a Superintendência da CCEE comunicar o fato às 
distribuidoras ELEKTRO, CEMIG DISTRIB e ELETROPAULO, responsáveis pelo sistema acessado pela(s) unidade(s) 
consumidora(s) modelada(s) em nome do agente, sendo que o desligamento ora deliberado será 
operacionalizado pela CCEE de acordo com as normas e procedimentos de comercialização vigentes, a partir 
do primeiro dia do mês subsequente à efetivação da interrupção do fornecimento de energia a ser realizado 
pelas distribuidoras. (Deliberação 0202 RD 004ª) 
 
49. Distribuição ao Diretor-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de Obrigação dos 
agentes listados no anexo II desta pauta (em bloco) – Os Procedimentos de Desligamento por Descumprimento 
de Obrigações dos agentes descritos no Anexo II da presente Ata de Reunião foram distribuídos para relatoria 
do diretor Alexandre Ramos Peixoto. 
 
50. Distribuição ao Diretor-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de Obrigação dos 
agentes listados no anexo III desta pauta (em bloco) - Caucionados – Os Procedimentos de Desligamento por 
Descumprimento de Obrigações dos agentes descritos no Anexo III da presente Ata de Reunião foram 
distribuídos para relatoria do diretor Alexandre Ramos Peixoto. Ato contínuo, nos termos do art. 47 da 
Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, do art. 6º e incisos II 
e IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, os diretores homologaram, por unanimidade, a suspensão dos 
procedimentos de desligamento, nos termos do art. 51, § 3º, inciso II, da REN ANEEL nº 957/2021, até a 
liquidação subsequente ao descumprimento, quando deverá ser confirmada a regularização. 
 
51. Contestação do agente Enel Green Power Cabeça de Boi S.A. (CABECA DE BOI) referente ao Termo de 
Notificação nº CCEE06505/2026 – Penalidade de Medição – Relatada a matéria pelo diretor Eduardo Rossi 
Fernandes, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, REN ANEEL 957/21 inciso IV do art. 
31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por unanimidade, indeferir os argumentos de defesa 
apresentados pelo agente Enel Green Power Cabeça de Boi S.A (CABECA DE BOI) em sua contestação ao Termo 
de Notificação nº CCEE06505/2026  – Penalidade de Medição, na apuração de janeiro de 2026, devendo ser 
mantida a aplicação da penalidade no valor total de R$ 12.000,00 (doze mil Reais) em razão do fiel cumprimento 
pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes visto que não foram apresentados 
argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE. (Deliberação 
0203 RD 004ª) 
 
52. Contestação do agente Enel Green Power Cachoeira Dourada S.A. (CDSA), referente aos Termos de 
Notificação nºs CCEE6481/2026, CCEE6482/2026, CCEE6487/2026, CCEE6489/2026, CCEE6491/2026, 
CCEE6492/2026, CCEE6493/2026, CCEE6494/2026, CCEE6496/2026, CCEE6497/2026, CCEE6498/2026, 
CCEE6499/2026, CCEE6500/2026, CCEE6503/2026, CCEE6508/2026, CCEE6509/2026, CCEE6511/2026, 
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CCEE6516/2026, CCEE6517/2026, e CCEE6518/2026 – Penalidades de Medição – Relatada a matéria pelo 
diretor Eduardo Rossi Fernandes, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, REN ANEEL 
957/21 inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por unanimidade, indeferir os 
argumentos de defesa apresentados pelo agente Enel Green Power Cachoeira Dourada S.A. (CDSA) em sua 
contestação aos Termos de Notificação nºs CCEE6481/2026, CCEE6482/2026, CCEE6487/2026, 
CCEE6489/2026, CCEE6491/2026, CCEE6492/2026, CCEE6493/2026, CCEE6494/2026, CCEE6496/2026, 
CCEE6497/2026, CCEE6498/2026, CCEE6499/2026, CCEE6500/2026, CCEE6503/2026, CCEE6508/2026, 
CCEE6509/2026, CCEE6511/2026, CCEE6516/2026, CCEE6517/2026, e CCEE6518/2026  – Penalidades de 
Medição, na apuração de janeiro de 2026, devendo ser mantida a aplicação das penalidades no valor total de 
R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil Reais) em razão do fiel cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos 
de comercialização vigentes visto que não foram apresentados argumentos que alterem a posição do agente 
e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE. (Deliberação 0204 RD 004ª) 
 
53. Contestação do agente Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. (ELETROPAULO), referente 
aos Termos de Notificação nº CCEE06520/2026 e CCEE06521/2026 – Penalidades de Medição – Relatada a 
matéria pelo diretor Eduardo Rossi Fernandes, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, 
REN ANEEL 957/21 inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por unanimidade, 
indeferir os argumentos de defesa apresentados pelo agente Eletropaulo Metropolitana Eletricidade De São 
Paulo S.A. (ELETROPAULO) em sua contestação aos Termos de Notificação nºs CCEE06520/2026 e 
CCEE06521/2026 – Penalidades de Medição, na apuração de janeiro de 2026, devendo ser mantida a aplicação 
das penalidades no valor total de R$ 204.361,17 (duzentos e quatro mil trezentos e sessenta e um Reais e 
dezessete centavos) em razão do fiel cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização 
vigentes visto que não foram apresentados argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem 
conduta diversa pela CCEE. (Deliberação 0205 RD 004ª) 
 
54. Contestação do agente Mega Comercializadora de Energia e Gás S.A. (MEGA), referente ao Termo de 
Notificação nº CCEE48559/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a matéria pela 
diretora Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, 
REN ANEEL 957/21 inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por unanimidade, 
indeferir os argumentos de defesa apresentados pelo agente Mega Comercializadora de Energia e Gás S/A 
(MEGA), referente ao Termo de Notificação nº CCEE48559/2025 – Penalidade de Insuficiência de Lastro de 
Energia, na apuração de outubro de 2025, devendo ser mantida a aplicação da penalidade no valor total de R$ 
74.890,96 (setenta e quatro mil oitocentos e noventa Reais e noventa e seis centavos), em razão do fiel 
cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes visto que não foram 
apresentados argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE. 
(Deliberação 0206 RD 004ª) 
 
55. Contestação do Agente Rio Alto UFV STL II SPE S.A. (SANTA LUZIA II), referente ao Termo de Notificação nº 
CCEE05786/2026 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a matéria pela diretora Gerusa 
de Souza Côrtes Magalhães, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, REN ANEEL 957/21 
inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por unanimidade, indeferir os 
argumentos de defesa apresentados pelo agente Rio Alto UFV STL II SPE S/A (SANTA LUZIA II), referente ao 
Termo de Notificação nº CCEE05786/2026 – Penalidade de Insuficiência de Lastro de Energia, na apuração de 
dezembro de 2025, devendo ser mantida a aplicação da penalidade no valor total de R$ 39.658,95 (trinta e 
nove mil seiscentos e cinquenta e oito Reais e noventa e cinco centavos), em razão do fiel cumprimento pela 
CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes visto que não foram apresentados argumentos 
que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE. (Deliberação 0207 RD 004ª) 
 
56. Contestação do agente Rio Alto UFV STL VI SPE S.A. (SANTA LUZIA 6), referente aos Termos de Notificação 
nº CCEE05856/2026 e CCEE06698/2026 – Penalidades por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a 
matéria pela diretora Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 
5.177/04, REN ANEEL 957/21 inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por 
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unanimidade: (a) indeferir os argumentos de defesa apresentados pelo agente Rio Alto UFV STL VI SPE S/A 
(SANTA LUZIA 6) em sua contestação aos Termos de Notificação nºs CCEE05856/2026 e CCEE06698/2026 – 
Penalidades por Insuficiência de Lastro de Energia, na apuração de dezembro de 2025, devendo ser mantida a 
aplicação das penalidades no valor total de R$ 249.511,44 (duzentos e quarenta e nove mil, quinhentos e onze 
reais e quarenta e quatro centavos) em razão do fiel cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos de 
comercialização vigentes visto que não foram apresentados argumentos que alterem a posição do agente e/ou 
que determinem conduta diversa pela CCEE; e (b) suspender a exigibilidade da parcela controversa em razão 
da decisão judicial proferida no âmbito da Recuperação Extrajudicial nº 1024422- 42.2025.8.26.0100., objeto 
do TN nº CCEE06698/2026. (Deliberação 0208 RD 004ª) 
 
57. Contestação do agente Rio Alto UFV STL VIII SPE S.A. (SANTA LUZIA 8), referente aos Termos de Notificação 
nº CCEE05714/2026 e CCEE06705/2026 – Penalidades por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a 
matéria pela diretora Gerusa de Souza Côrtes Magalhães, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 
5.177/04, REN ANEEL 957/21 inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por 
unanimidade: (a) indeferir os argumentos de defesa apresentados pelo agente Rio Alto UFV STL VIII SPE S/A 
(SANTA LUZIA 8) em sua contestação aos Termos de Notificação nºs CCEE05714/2026 e CCEE06705/2026 – 
Penalidades por Insuficiência de Lastro de Energia, na apuração de dezembro de 2025, devendo ser mantida a 
aplicação das penalidades no valor total de R$ 144.494,08 (Cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e 
noventa e quatro reais e oito centavos) em razão do fiel cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos 
de comercialização vigentes visto que não foram apresentados argumentos que alterem a posição do agente 
e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE; e (b) suspender a exigibilidade da parcela controversa em 
razão da decisão judicial proferida no âmbito da Recuperação Extrajudicial nº 1024422- 42.2025.8.26.0100., 
objeto do TN nº CCEE06705/2026. (Deliberação 0209 RD 004ª) 
 
58. Contestação do agente Spot Comercializadora de Energia Atacadista e Varejista Ltda. (APTCOM), referente 
ao Termo de Notificação nº CCEE47828/2025 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a 
matéria pelo diretor Ricardo Takemitsu Simabuku, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 
5.177/04, REN ANEEL 957/21 inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por 
unanimidade, indeferir os argumentos de defesa apresentados pelo agente Spot Comercializadora de Energia 
Atacadista e Varejista Ltda. (APTCOM), referente ao Termo de Notificação nº CCEE47828/2025 – Penalidade de 
Insuficiência de Lastro de Energia, na apuração de outubro de 2025, devendo ser mantida a aplicação da 
penalidade no valor total de R$ 33.826,71 (trinta e três mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um 
centavos.), em razão do fiel cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes 
visto que não foram apresentados argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta 
diversa pela CCEE. (Deliberação 0210 RD 004ª) 
 
59. Contestação do agente Companhia de Saneamento do Pará (COSANPA), referente ao Termo de Notificação 
nº CCEE05826/2026 – Penalidade por Insuficiência de Lastro de Energia – Relatada a matéria pelo diretor 
Ricardo Takemitsu Simabuku, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 5.177/04, REN ANEEL 
957/21 inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por unanimidade, indeferir os 
argumentos de defesa apresentados pelo agente Companhia De Saneamento do Para (COSANPA), em sua 
contestação ao Termo de Notificação nº CCEE05826/2026 – Penalidade de Insuficiência de Lastro de Energia, 
na apuração de dezembro de 2025, devendo ser mantida a aplicação da penalidade no valor total de R$ 
2.106.888,58  (dois milhões, cento e seis mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), em 
razão do fiel cumprimento pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes visto que não 
foram apresentados argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta diversa pela 
CCEE. (Deliberação 0211 RD 004ª) 
 
60. Contestação do agente Isamu Ikeda Energia S.A. (ISAMU IKEDA), referente aos Termos de Notificação nº 
CCEE06504/2026, CCEE06480/2026, CCEE06507/2026 e CCEE06478/2026 – Penalidades de Medição – 
Relatada a matéria pelo diretor Vital do Rego Neto, nos termos da Lei nº 10.848/04, decretos 5.163/04 e 
5.177/04, REN ANEEL 957/21 inciso IV do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, os diretores decidiram, por 
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unanimidade, indeferir os argumentos de defesa apresentados pelo agente Isamu Ikeda Energia S.A. (ISAMU 
IKEDA) em sua contestação aos Termos de Notificação nºs CCEE06504/2026, 6480/2026, 6504/2026, 
6507/2026 e 6478/2026  – Penalidades de Medição, na apuração de janeiro de 2026, devendo ser mantida a 
aplicação das penalidades no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) em razão do fiel cumprimento 
pela CCEE das regras e procedimentos de comercialização vigentes visto que não foram apresentados 
argumentos que alterem a posição do agente e/ou que determinem conduta diversa pela CCEE. (Deliberação 
0212 RD 004ª) 
 
61. Análise do pedido de parcelamento apresentado pelo agente Roma Oeste Transportes Rodoviários Ltda. 
(ROMA OESTE TRANSPORTES ATAC) – Relatada a matéria pelo diretor Eduardo Rossi Fernandes, nos termos do 
inciso XXII do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 21, XXXII, da Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, 
e considerando: (i) o reconhecimento da ANEEL sobre a atribuição da Diretoria Colegiada da CCEE para o 
parcelamento de débitos no âmbito da Liquidação Financeira do Mercado de Curto Prazo (LF-MCP), conforme 
consta na Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021; e (ii) as análises técnicas realizadas para avaliação da 
solicitação, os diretores decidiram, por unanimidade: acatar a proposta de parcelamento apresentada, 
limitando o número máximo de parcelas em 8 (oito), nos seguintes termos e condições: (i) a celebração e 
assinatura de Instrumento de Acordo e Confissão de Dívida a ser firmado entre as empresas e a CCEE e o 
equacionamento de todos os valores em aberto em nome do agente, em até 5 (cinco) dias úteis da publicação 
desta ata; (i.a) cada parcela deverá ser depositada conforme cronograma de aporte de garantias e débitos da 
LF-MCP; (i.b) a empresa poderá antecipar o pagamento total ou parcial da dívida a qualquer momento, 
mediante comunicação expressa, por escrito, à CCEE, e respectivo depósito, visando à redução proporcional da 
aplicação de juros e atualização monetária; (i.c) eventual descumprimento de obrigação no que se refere ao 
parcelamento, incluindo a própria assinatura do respectivo Instrumento de Acordo e Confissão de Dívida, no 
prazo estipulado no item acima (i), implicará a antecipação do vencimento das demais parcelas, com a 
consequente cobrança do valor integral da dívida; (i.d) durante o parcelamento, será aplicado juros de 1% (um 
por cento) ao mês sobre o saldo devedor e será aplicada atualização monetária pela variação positiva do IGP-
M/FGV, ou outro índice que eventualmente venha a substituí-lo, sobre cada parcela até a quitação total do 
saldo devedor (caso o índice mensal seja negativo, não será reduzida a dívida do agente durante o período de 
parcelamento), sendo utilizada a metodologia SAC para cálculo de cada parcela; (i.e) eventuais créditos obtidos 
pelo agente nas contabilizações e liquidações do MCP serão utilizados prioritariamente para abater o valor da 
parcela do mês, incluída dos juros moratórios e atualização monetária. Caso haja créditos remanescentes, estes 
serão usados para abater o saldo devedor; (i.f) novos compromissos que surgirem ainda no período de 
parcelamento deverão ser quitados integralmente e não farão parte do valor ora parcelado; e (i.g) o 
procedimento de desligamento por descumprimento do agente deve ser suspenso, desde o cumprimento da 
condição estipulada no item (i) acima até o cumprimento das condições estabelecidas para o parcelamento. A 
referida suspensão está restrita aos valores contemplados no acordo de parcelamento e não isenta o agente, 
em nenhuma hipótese, do cumprimento do arcabouço legal e regulatório aplicável, incluindo o pagamento dos 
valores que venham a ser devidos no âmbito da CCEE. (Deliberação 0213 RD 004ª) 
 
62. Análise do pedido de parcelamento apresentado pelo agente Distribuição de Alimentos Vanguarda S.A. 
(VANGUARDA ALIMENTOS) – Relatada a matéria pelo diretor Eduardo Rossi Fernandes, nos termos do inciso 
XXII do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, e do art. 21, XXXII, da Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021, e 
considerando: (i) o reconhecimento da ANEEL sobre a atribuição da Diretoria Colegiada da CCEE para o 
parcelamento de débitos no âmbito da Liquidação Financeira do Mercado de Curto Prazo (LF-MCP), conforme 
consta na Resolução Normativa ANEEL nº 957/2021; e (ii) as análises técnicas realizadas para avaliação da 
solicitação, os diretores decidiram, por unanimidade: acatar a proposta de parcelamento apresentada, 
limitando o número máximo de parcelas em 12 (doze), nos seguintes termos e condições: (i) a celebração e 
assinatura de Instrumento de Acordo e Confissão de Dívida a ser firmado entre as empresas e a CCEE e o 
equacionamento de todos os valores em aberto em nome do agente, em até 5 (cinco) dias úteis da publicação 
desta ata; (i.a) cada parcela deverá ser depositada conforme cronograma de aporte de garantias e débitos da 
LF-MCP; (i.b) a empresa poderá antecipar o pagamento total ou parcial da dívida a qualquer momento, 
mediante comunicação expressa, por escrito, à CCEE, e respectivo depósito, visando à redução proporcional da 
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aplicação de juros e atualização monetária; (i.c) eventual descumprimento de obrigação no que se refere ao 
parcelamento, incluindo a própria assinatura do respectivo Instrumento de Acordo e Confissão de Dívida, no 
prazo estipulado no item acima (i), implicará a antecipação do vencimento das demais parcelas, com a 
consequente cobrança do valor integral da dívida; (i.d) durante o parcelamento, será aplicado juros de 1% (um 
por cento) ao mês sobre o saldo devedor e será aplicada atualização monetária pela variação positiva do IGP-
M/FGV, ou outro índice que eventualmente venha a substituí-lo, sobre cada parcela até a quitação total do 
saldo devedor (caso o índice mensal seja negativo, não será reduzida a dívida do agente durante o período de 
parcelamento), sendo utilizada a metodologia SAC para cálculo de cada parcela; (i.e) eventuais créditos obtidos 
pelo agente nas contabilizações e liquidações do MCP serão utilizados prioritariamente para abater o valor da 
parcela do mês, incluída dos juros moratórios e atualização monetária. Caso haja créditos remanescentes, estes 
serão usados para abater o saldo devedor; (i.f) novos compromissos que surgirem ainda no período de 
parcelamento deverão ser quitados integralmente e não farão parte do valor ora parcelado; e (i.g) o 
procedimento de desligamento por descumprimento do agente deve ser suspenso, desde o cumprimento da 
condição estipulada no item (i) acima até o cumprimento das condições estabelecidas para o parcelamento. A 
referida suspensão está restrita aos valores contemplados no acordo de parcelamento e não isenta o agente, 
em nenhuma hipótese, do cumprimento do arcabouço legal e regulatório aplicável, incluindo o pagamento dos 
valores que venham a ser devidos no âmbito da CCEE. (Deliberação 0214 RD 004ª) 
 
63. Aprovação da nova composição do Comitê de Ética – A Diretoria, em conformidade com o artigo 5º e o § 2º 
do Regimento Interno do Comitê de Ética da CCEE, analisou as indicações apresentadas para os cargos de 
membros titulares e suplentes da nova composição do Comitê de Ética. As indicações atenderam aos requisitos 
estabelecidos (ocupar cargos na Diretoria, na gerência executiva ou na gerência da CCEE, além de possuírem 
perfil compatível para lidar com temas tratados no âmbito do Comitê) e após a devida análise das indicações, 
os diretores decidiram, por unanimidade, aprovar os novos integrantes (titulares e suplentes) para compor o 
Comitê de Ética da CCEE, ficando consignado que os respectivos membros tomarão posse na 1ª Reunião 
Ordinária de 2026. (Deliberação 0215 RD 004ª) 
 
64. Sorteio de matérias – As análises dos processos foram distribuídas para os seguintes diretores: (a) 
Solicitações de agentes: (a.i) Gerusa de Souza Côrtes Magalhães: Análise de defesa apresentada pelo agente 
INFINITYINDUSTRIAL, procedimento de desligamento por descumprimento recém instaurado; (a.ii) Ricardo 
Takemitsu Simabuku: Pedido de reconsideração da análise do agente Associação da Instituidora e dos Locatários 
do GLP Duque De Caxias I (GLP DUQUE DE CAXIAS ASSOC), em face da reprovação da modelagem da usina GLP 
DUQUE DE CAXIAS como Autoprodutor de Energia Elétrica e Reconsideração da decisão comunicada no 
Chamado nº 00340423 –   Liberação de recursos da CDE/CCC; (b) Análise de defesa: (b.i) Gerusa de Souza Côrtes 
Magalhães: Análise de defesa apresentada pelo agente INFINITYINDUSTRIAL, procedimento de desligamento 
por descumprimento recém instaurado e Análise de defesa apresentada pelo agente CALCARIO TANGARA, 
procedimento de desligamento por descumprimento; (b.ii) Eduardo Rossi Fernandes: Análise de defesa 
apresentada pelo agente BAGUARI, procedimento de desligamento por descumprimento; (b.iii) Ricardo 
Takemitsu Simabuku: Análise de defesa apresentada pelo agente VANGUARDA A, procedimento de 
desligamento por descumprimento; e (c) Penalidade Técnica: (c.i) Gerusa de Souza Côrtes Magalhães: 
Contestação do Agente ADIUM - TN nº 6495/2026; e (c.ii) Vital do Rego Neto: Contestação do Agente CPFL SUL 
CENTRAIS - TN nº 6512/2026 e Contestação do Agente DCELT - TN nºs 6513/2026, 6490/2026, 6501/2026 e 
6519/2026. 
 
65. Outros assuntos de interesse da associação. 
 
a) Outorga de Procuração e Operacionalização de Decisão Judicial – R. Mendes Distribuidora de Carnes Eirelli 
EPP – Operações CCEE. Representação varejista – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, 
nos termos do inciso XXXVI do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, e considerando a decisão judicial proferida 
nos autos da ação nº 0000647-91.2026.8.16.0121, ajuizada por R. Mendes Distribuidora de Carnes Eirelli EPP, 
os diretores decidiram, por unanimidade: (i) homologar as providências adotadas para o cumprimento da 
decisão judicial, enquanto vigente; e (ii) outorgar procuração com cláusula ad judicia para o escritório Rolim, 
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Goulart, Cardoso para representar a CCEE na referida ação judicial para manifestação como terceira. 
(Deliberação 0216 RD 004ª) 
 
b) Outorga de Procuração – E.E.C.E – Regras – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos 
termos do Inciso XXXVI do art. 31 do Estatuto Social da CCEE, e considerando a existência de ação em trâmite 
nos Tribunais Superiores, os diretores decidiram, por unanimidade, outorgar procuração com cláusula ad judicia 
para o escritório Bonini Guedes Advogados. (Deliberação 0217 RD 004ª) 
 
c) Aprovação de Convênio – Relatada a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 31, 
do Estatuto Social, os diretores aprovaram, por unanimidade, a adesão na Association of Power Exchanges 
(APEx), no valor de $$850.00 USD (oitocentos e cinquenta dólares), 2026 Annual Membership Fee. (Deliberação 
0218 RD 004ª) 
 
d) Ratificação da Aprovação da Parcela Mínima de Contribuição Associativa para o exercício de 2026 – Relatada 
a matéria pelo diretor Alexandre Ramos Peixoto, nos termos do art. 9º, inciso II, do Estatuto Social da CCEE, que 
atribui à Diretoria a competência para fixar, periodicamente, os valores das contribuições, taxas e emolumentos 
a serem cobrados dos associados da CCEE, os diretores decidiram, por unanimidade, ratificar a deliberação 
realizada na 1510ª Reunião do Conselho de Administração  conforme Deliberação 0478 CAd 1510ª, fixando o 
valor de R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois Reais) a título de parcela mínima da Contribuição Associativa. 
(Deliberação 0219 RD 004ª) 
 
e) Operação Balanceada – Relatada a matéria pelo diretor Eduardo Rossi Fernandes, nos termos do inciso XII 
do art. 31, do Estatuto Social da CCEE, e considerando, notadamente, os fundamentos dos arts. 21, inciso XXVIII, 
e 114, da REN 957/2021, além de outras disposições normativas legais e regulatórias aplicáveis, os Diretores, 
decidiram, por unanimidade que, a partir de 1º/04/2026, referente à contabilização e liquidação das operações 
de março/26, os novos registros, ajustes e validações de operações de compra e venda de energia elétrica 
realizados pela Ecel Eletron Comercializadora de Energia S.A. – em Recuperação Judicial (ELETRON) - CNPJ: 
15.087.610/0001-41, somente poderão ser realizados de forma balanceada, com a prévia verificação do 
balanço energético a fim de evitar exposição financeira negativa, e mediante solicitação do agente, nos termos, 
especialmente, do Procedimento de Comercialização, Módulo 1, Submódulo 1.4 - Entradas de Dados por 
Contingência. (Deliberação 0220 RD 004ª) 
 
f) Operação Balanceada – Relatada a matéria pelo diretor Eduardo Rossi Fernandes, nos termos do inciso XII do 
art. 31, do Estatuto Social da CCEE, e considerando, notadamente, os fundamentos dos arts. 21, inciso XXVIII, e 
114, da REN 957/2021, além de outras disposições normativas legais e regulatórias aplicáveis, os Diretores, 
decidiram, por unanimidade que, a partir de 1º/04/2026, referente à contabilização e liquidação das operações 
de março/26, os novos registros, ajustes e validações de operações de compra e venda de energia elétrica 
realizados pela Mercuria Comercializadora de Energia do Brasil LTDA (MERCURIA ENERGIA) – CNPJ: 
28.503.205/0001-09, somente poderão ser realizados de forma balanceada, com a prévia verificação do 
balanço energético a fim de evitar exposição financeira negativa, e mediante solicitação do agente, nos termos, 
especialmente, do Procedimento de Comercialização, Módulo 1, Submódulo 1.4 - Entradas de Dados por 
Contingência. (Deliberação 0221 RD 004ª) 
 
 
Por não haver mais nada a tratar, o Diretor Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou os trabalhos, 
razão pela qual a presente ata foi aprovada e assinada pelos diretores presentes. 

 
 
 

São Paulo, 31 de março de 2026 
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Alexandre Ramos Peixoto                              Eduardo Rossi Fernandes  
 
 
 
Gerusa de Souza Côrtes Magalhães                       Ricardo Takemitsu Simabuku  
 
 
 
Vital do Rego Neto 
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ANEXO I 
Adesão de Agentes 

 

SIGLA RAZÃO SOCIAL CNPJ CLASSE ADESÃO OPERACIONALIZAÇÃO 

BARATEIRO 
ESPECIAL 

E DA SILVA VIEIRA LTDA 09.512.986/0001-53 
Consumidor 

Especial 
01/04/2026 01/04/2026 

GOW HELMETS 
LIVRE 

GOW HELMETS INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

18.243.891/0001-72 
Consumidor 

Livre 
01/04/2026 01/04/2026 
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ANEXO II 
Distribuição ao Diretor-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de Obrigação de 

Agentes  
 

RELATOR AGENTE RAZÃO SOCIAL CLASSE 
REPRESENTANTE 

CCEE - SIGLA 
REPRESENTANTE CCEE - RAZÃO SOCIAL 

ALEXANDRE 
RAMOS 

PEIXOTO 

SANTANENSE 
COMPANHIA TECIDOS 

SANTANENSE EM 
RECUPERACAO JUDICIAL 

Consumidor 
Especial 

LL ENERGIA LL ENERGIA LTDA 

INFINITY 
INDUSTRIAL 

INFINITY INDUSTRIAL 
ATACADO LTDA 

Consumidor 
Livre 

REPLACE 
CONSULTORIA 

REPLACE PROJETOS E CONSULTORIA EM 
ENERGIA LTDA 

SETTA LINHAS SETTA LTDA 
Consumidor 

Especial 
LUX 

LUX ENERGY COMERCIALIZADORA DE 
ENERGIA LTDA 
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ANEXO III 
Distribuição ao Diretor-Relator dos Procedimentos de Desligamento por Descumprimento de Obrigação de 

Agentes – Caucionados 
 

RELATOR AGENTE RAZÃO SOCIAL CLASSE 
REPRESENTANTE 

CCEE - SIGLA 
REPRESENTANTE CCEE - RAZÃO SOCIAL 

ALEXANDRE 
RAMOS 

PEIXOTO 

EMAE 
EMAE - EMPRESA 

METROPOLITANA DE 
AGUAS E ENERGIA SA 

Gerador SIMPLE 
SIMPLE ENERGY COMERCIALIZADORA DE 

ENERGIA LTDA 

ROSSINE 
ROSSINE BARBOSA 

CARTAXO LTDA 
Consumidor 

Especial 
COMERC ENERGIA 

SA 
COMERC ENERGIA S.A. 

ECO101 
ECO101 

CONCESSIONARIA DE 
RODOVIAS S/A 

Consumidor 
Especial 

PRIME ENERGY 
PRIME ENERGY COMERCIALIZADORA DE 

ENERGIA LTDA 

SIM ESTEARINA 
SIM ESTEARINA 

INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA 

Consumidor 
Especial 

SOLFUS 
SOLFUS ENGENHARIA E CONSERVACAO DE 

ENERGIA LTDA 

PASTIFICIO BAHIA PASTIFICIO BAHIA LTDA 
Consumidor 

Especial 
NC ENERGIA NC ENERGIA S.A. 

RICARGRAF 
RICARGRAF GRAFICA E 

EDITORA LTDA 
Consumidor 

Especial 
ENGELETRICA2 

ENGELETRICA INDUSTRIA , COMERCIO E 
SERVICOS ELETRICOS LTDA. 

 
 

 


